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PORTARIA Nº 1096 /2015 -SGP

Dispõe sobre reembolso de passagens
rodoviárias para servidor

O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 14 de 
agosto de 2015,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8516924-26.2015.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder em favor de KÁTIA MICHELLE MATOS DE OLIVEIRA, Diretora de Divisão, Matrícula nº 7709, reembolso 
de passagens rodoviárias no valor total de R$ 51,65 (cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos), em razão de viagem 
às Comarcas de Iguatu e Juazeiro do Norte, no dia 15 de outubro de 2015, com o objetivo de ministrar o curso �Indicadores, 
Tabelas Processuais e Procedimentos de Baixa Processual�.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 29 de 
outubro de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2497/2015

Dispõe sobre  nomeação de cargo de provimento em comissão.
A  Presidente do Tribunal de Justiça,  n o uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da Lei estadual nº 12.342, 

de 28 de julho de 1994 e a Lei estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8500293-85.2015.8.06.0071,

RESOLVE:

Art. 1º -  Nomear DANIELE FERREIRA RIBEIRO, para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor 
de Secretaria da Vara Única da Comarca de Porteiras, símbolo GAJ-2.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de outubro de 

2015.
Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
PORTARIA Nº 1123 /2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500414-19.2015.8.06.0167 
do interesse do(a) Dr.(a) JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, sediada na 
Comarca de Sobral, RESOLVEM conceder 11 (onze) diárias sem pernoite, no valor unitário de R$ 246,05 (duzentos e quarenta 
e seis reais e cinco centavos), totalizando R$ 2.706,55 (dois mil, setecentos e seis reais e cinquenta e cinco centavos), mais 
indenização de transporte, no valor total de R$ 2.903,24 (dois mil, novecentos e três reais e vinte e quatro centavos), em virtude 
de respondência pela(s) Comarca(s) de Bela Cruz, Cruz e Granja no mês de outubro de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 06 de novembro de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 1124 /2015 - SGP

Dispõe sobre concessãode diárias para servidor

O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 


